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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 818/2025 

"AUTORIZA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PARA 0 PAGAMENTO DE MULTA 

DE TRANSITO E AUTORIZAÇÃO PARA 

CONFECÇÃO DE PLACA, PARA DO VEÍCULO 

OFICIAL DA CÂMARA — JETTA: PLACA: PRQ-

8705" 

0 Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do  Art.  74, inciso I da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, sempre priva pelo 

cumprimento de suas obrigações, quanto a confecção de Placa Mercosul e Multas de Trânsito são 

situações impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para infrações cometidas no trânsito, 

sendo obrigatório o seu pagamento para que o veiculo esteja em conformidade com a Legislação do 

pais, conforme descrição a seguir: 

ITEM VEÍCULO JETTA PLACA — PRQ8705 QUANTIDADE 

1 
MULTAS DE TRANSITO (AUTO DE INFRAÇÃO N° S040987841 E 

S042514934) — OCORRIDA EM 07/2024 E 01/2025 
1 

2 AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACA MERCOSUL 1 

CONSIDERANDO a impossibilidade da emissão do documento de Certificado de 

Registro de Licenciamento de Veiculo (CRLV) e autorização para confecção de placa Mercosul 

para adequação A normas de trânsito, devido A pendência da referida multa; 

CONSIDERANDO a responsabilidade pelo cumprimento das normas de trânsito, 

bem como o pagamento das penalidades aplicáveis, que o não pagamento da multa (ocorrida em 
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07/2024 e 01/2025) gerou um bloqueio no sistema, impedindo a emissão do documento obrigatório 

do veiculo e autorização para confecção de nova placa. 

CONSIDERANDO que a quitação destas multas visam à regularização da situação 

junto ao órgão competente, permitindo a liberação do CRLV e autorização para confecção de placa 

Mercosul, essencial para a circulação legal do veiculo e para evitar futuros transtornos e multas 

futuras. 

Autorizo a inexigibilidade de licitação para o pagamento das Multas de Trânsito 

do veiculo (Jetta — placa: PRQ-8705) da  Camara,  ocorrida em 07/2024 e 01/2025, após o 

pagamento, o processo deverá ser encaminhado ao Departamento de Gestão de Frotas, para que seja 

identificado a autoria da conduta irregular, através de instauração de processo administrativo, que é 

uma forma de responsabilização por infrações cometidas, mostrando o compromisso da  Camara  

Municipal de Jatai com a segurança coletiva no trânsito, e a autorização para confecção de placa 

Mercosul, conforme solicitação e especificações contidas no Processo Administrativo n° 818/2025. 

Jatai-GO, aos 15 dias do mês de maio de 2025 

MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES 111  

0 =RPM 

MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ 
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